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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
PARECER CONJUNTO Nº 0030/2025
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 20, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2026 (ANO REFERENCIA DE 2026) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relatoria: EDNAURA ALVES COSTA

	As Comissões Permanentes emitem ao projeto supracitado o seguinte parecer:
O Projeto de Lei nº 0020/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, estabelece as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026, conforme previsto no artigo 165, §2º, da Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 4.320/64, que dispõe sobre normas gerais de direito financeiro.

I – DA ANÁLISE
O texto legal define os princípios, metas fiscais e prioridades para a elaboração e execução do orçamento municipal, orientando as políticas públicas e assegurando o equilíbrio entre receitas e despesas do Município.
O projeto cumpre todos os requisitos constitucionais e legais, apresentando-se em conformidade com:
· O Plano Plurianual (PPA) vigente;
· Os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);
· E as normas da Lei Federal nº 4.320/64, que regem a elaboração e execução dos orçamentos públicos.
A matéria possui plena constitucionalidade e legalidade, por tratar de tema de competência privativa do Poder Executivo Municipal, não havendo vícios formais ou materiais.
Destaca-se, ainda, que o projeto contempla:
· A destinação mínima de 25% da receita para manutenção e desenvolvimento do ensino (art. 7º);
· O investimento de 15% da receita corrente líquida em ações e serviços públicos de saúde (art. 9º);
· A limitação de gastos com pessoal aos percentuais previstos na LRF (arts. 21, 22 e 23);
· E o respeito aos limites de repasse ao Poder Legislativo, conforme o art. 29-A da Constituição Federal (art. 22).
Assim, o texto apresenta coerência técnica, obediência aos princípios da transparência, equilíbrio fiscal e planejamento orçamentário, fundamentais à boa gestão dos recursos públicos.
Do ponto de vista do mérito administrativo e financeiro, o projeto se mostra essencial para a gestão fiscal responsável do Município de Abreulândia, uma vez que define as bases para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e permite o adequado planejamento das ações governamentais.
A proposição assegura continuidade das políticas públicas, respeito aos limites constitucionais e eficiência na aplicação dos recursos, atendendo ao interesse público e à realidade financeira do Município.

I – DA CONCLUSÃO
[bookmark: _GoBack]Diante do exposto, as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Abreulândia – TO, após análise técnica, jurídica e de mérito, manifestam-se FAVORAVELMENTE À APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0020/2025, por reconhecerem sua regularidade legal, importância administrativa e necessidade para o equilíbrio orçamentário e a boa governança fiscal do Município no próximo exercício.

À deliberação plenária.
SALA DAS COMISSÕES, 11 de dezembro de 2025

EDNAURA ALVES COSTA (UB) 
Relatora         

  

ELDISON ARRUDA CUNHA (PV)                RAIMUNDO NONATO INÁCIO DE SOUSA (PV)


WILLIAN NASCIMENTO DE MOURA (PT)             DINAMILTON DA SILVA LIMA (PT)


MARIA LAURINDA INÁCIO DE SOUSA (UB)

__________________________________________________________________________
Rua 7 de Setembro, S/N – Centro, CEP: 77.693-000, Abreulândia – TO
CNPJ. 00.495.571/0001-44 - FONE: (63) 3389-1154
e-mail: camara.abreulandia@gmail.com site: www.abreulandia.to.leg.br 
image1.png
@ @)W x | D) NowoDe x | [ Adequec x | ] Inevigibl X | [ Email—1 X [) brasioc X (B Eventor x | [ 8aM- 1 x | I ()Facer x | ] 0imat x | ] (0imat x | E] Myt x | [ zeProc x | [ poumcr x | B Eecutic X |+ =

C @ Arquivo | filey///C:/Users/Usuario/Downloads/BRASAO%20ABREULANDIA pdf Q % 6

brasdo.cdr

S0 .,





